
   Câmara Municipal de Votuporanga 

                         PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06/2026 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Conforme tabela abaixo, o detalhamento da composição do objeto, juntamente com 

seus valores unitários e totais estimados são: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 

Prestação de serviços de 
publicações na área de licitações 
em Jornal de Grande Circulação 
no Estado de São Paulo. 

Cm/Coluna 234 

R$ 
29,37 

R$ 
6.872,58 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 6.872,58 

 

2. PARÂMETROS CONSULTADOS 

2.1. Para a definição do valor estimado da contratação foram utilizados os parâmetros 

previstos na Lei 14.133/21, conforme discriminado na tabela abaixo: 

Nº DO ITEM PARÂMETROS UTILIZADOS 

Todos 

Art. 23, §1º, inciso II- Contratações similares feitas pela Administração 

Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à 

data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de 

preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

  

3. SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS 

3.1. A série de preços coletados encontra-se em anexo intitulado “MAPA DE PREÇOS”. 

4. METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO 
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                         PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 
4.1. Dentro dos preços coletados, não foi considerado nenhum valor excessivamente 

elevado.  

4.2. Foram calculados da média e da mediana para cada item, e considerando que a 

diferença entre estes valores é ínfima (próximo a 10%), pode-se concluir que os preços 

coletados possuem alta heterogeneidade, resultando assim em uma ocasião em que o 

recomendado é utilizar o valor médio1 obtido. 

4.2.1. Média: É a soma da série de preços coletados dividida pela quantidade de preços 

desse conjunto. Em razão de ser suscetível aos valores extremos, a média normalmente é 

utilizada quando os dados estão dispostos de forma homogênea. 

4.2.2. Mediana: É o valor do meio (central), que separa a metade maior da metade menor 

no conjunto de dados, quando a quantidade é ímpar. É encontrada colocando-se os valores 

em ordem crescente ou decrescente. Se a quantidade de dados for par, deve ser realizada 

a média dos valores centrais. A vantagem da mediana é que é menos influenciada por 

valores muito altos ou muito baixos (ou seja, valores extremos) 

Nº DO ITEM MÉTODO UTILIZADO 

TODOS MÉDIA 

 

5. MEMÓRIA DE CÁLCULO E CONCLUSÃO 

5.1. As memórias de cálculos referentes a esta pesquisa de preços encontram-se em 

anexo, no mesmo documento citado no item 3.1. 

5.2. O valor total estimado da contratação é de R$ 6.872,58 (seis mil oitocentos e setenta 

e dois reais e cinquenta e oito centavos). 

6. IDENTIFICAÇÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS PELA PESQUSA DE PREÇOS 

 

1 Pág. 26- CADERNO DE LOGÍSTICA- PESQUISA DE PREÇOS, disponível no site: 
https://www.gov.br/compras/pt-br/agente-publico/cadernos-de-logistica/midia/caderno-de-pesquisa-de-
precos-2023_final.pdf/ D
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6.1. A presente pesquisa de preços foi conduzida pelos agentes públicos conforme tabela 

a seguir: 

NOME CARGO 
Nº DA 

MATRÍCULA 

WILSON DA SILVA 

BORGES 

OFICIAL DE COMPRAS, ARQUIVO E 

PATRIMÔNIO 
52-3 

 

 

VOTUPORANGA, 23 de janeiro de 2026 
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ITEM
QUANT.

Nº PREÇO
FONTE DO PREÇO

VALOR UNITÁRIO
VALOR UNIT. 

M
EDIANA

VALOR UNIT. 
M

ÉDIA
VALOR TOTAL 

M
EDIANA

VALOR TOTAL 
M

ÉDIA

1
Contrato nº 22/2025 - CAM

ARA M
UNICIPAL DE EM

BU-GUACU
R$ 22,00

2
Contrato nº 71/2025/2025 - M

UNICIPIO DE VARZEA PAULISTA
R$ 30,49

3
Contrato nº 0051/25/2025 - M

UNICIPIO DE M
IRANDOPOLIS

R$ 30,00

4
Contrato nº 1/2025 - SERVICO AUTONOM

O DE AGUA E ESGOTO DE JAGUARIUNA
R$ 35,00

Câm
ara M

unicipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGO

STO
 

M
APA DE PREÇOS

OBJETO:  Contratação de em
presa especializada para prestações de serviços de publicações na área de licitações em

 Jornal de Grande Circulação no Estado de São Paulo, em
 cum

prim
ento ao artigo 54, parágrafo 1º da Lei nº 14.133/2021, pelo período de 12 (doze) m

eses. 
PROCESSO ADM

INISTRATIVO: 06/2026.

R$ 7.078,50
R$ 6.872,58

Prestação de serviços de publicações na área de licitações em
 Jornal de Grande Circulação no Estado de São Paulo. 

Prestação de serviços de 
publicações na área de 

licitações 
em

 Jornal de Grande 
Circulação no Estado de 

São Paulo. UN: Cm
/Coluna

234
R$ 30,25

R$ 29,37
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Objeto:

SERVICO DE PUBLICACAO EM JORNAL

   Editais

Aviso de Contratação Direta nº
00010/2025
Última atualização 06/11/2025

Local: Embu-Guaçu/SP Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE EMBU-GUACU

Unidade compradora: 1 - CAMARA MUNICIPAL DE EMBU-GUACU

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II Tipo: Aviso de Contratação Direta

Modo de disputa: Dispensa Com Disputa Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 06/11/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 30/10/2025 00:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 03/11/2025 23:59 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 65694846000114-1-000033/2025 Fonte: CONAM Consultoria em Administração Municipal

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 2.904,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA
COMPRA

R$ 2.904,00

Itens Arquivos Contratos/Empenhos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc

1 PUBLICACAO DE JORNAL DE GRANDE
CIRCULACAO CMXCL

132 R$ 22,00

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: N
Ã 

 O
 H

Á 
  O

U
 N

Ã 
 O

 IN
F

O
R

M
A

D
O

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 2
3/

01
/2

02
6 

09
:4

3:
04

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-5
70

61
6-

2O
3K

5B
-2

N
6Y

0E
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/editais
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/


AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: N
Ã 

 O
 H

Á 
  O

U
 N

Ã 
 O

 IN
F

O
R

M
A

D
O

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 2
3/

01
/2

02
6 

09
:4

3:
04

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-5
70

61
6-

2O
3K

5B
-2

N
6Y

0E
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

https://portaldeservicos.gestao.gov.br/
tel:08009789001
https://www.iadb.org/pt
https://www.iadb.org/pt
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.sebrae.com.br/
https://www.sebrae.com.br/


 
 

1 
R u a  E m í l i a  P i r e s ,  1 3 5  -  E m b u - G u a ç u  -  S P  -  C E P   0 6 9 0 0 - 1 3 0  

T e l e f o n e :  4 6 6 1 - 1 1 1 6  -  e - m a i l  c a m a r a @ e m b u g u a c u . s p . l e g . b r  

Termo de Referência 
Dispensa 010/2025 

Processo Adm 027/2025/ 

1 OBJETO 

1.1 Contratação de jornal de grande circulação, impresso e digital, conforme condições 
e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2 Os serviços, objeto desta contratação, são caracterizados como comuns, portanto, 
não se enquadram como sendo bens de luxo, de acordo com o § 1º, art. 18, da 
Resolução 015, de 2023, da Câmara Municipal de Embu-Guaçu. 

1.3 Por se tratar de serviços de fornecimento continuo, o prazo de vigência da 
contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação, prorrogável por até 60 
(sessenta) meses, na forma do artigo 107 da Lei n°14.133, de 2021. 

1.4 Tabela de itens: 

Item descrição Und Quant 
valor unt 

estimado 

Valor total 

estimado 

1 
Publicação em Jornal de Grande Circulação 

impresso e digital 
Cm/cl 132 34,73 4.584,36 

1.5 O custo estimado total da contratação é de R$ 4.584,36 (quatro mil, quinhentos e 
oitenta e quatro reais e trinta e seis centavos), conforme custos unitários 
apresentados pela Pesquisa de Preços. 

2 FUNDAMENTAÇÃO  

2.1 Este termo de referência foi elaborado considerando os Estudos Técnico Preliminar 
035/2025, da Câmara Municipal de Embu-Guaçu. 

2.2 A Câmara Municipal de Embu-Guaçu enfrenta a necessidade urgente de contratar 
uma solução eficaz para a publicação de atos oficiais e extratos de editais de 
licitação em jornal diário de grande circulação, conforme exige a legislação 
vigente, em especial o artigo 54, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. Atualmente, o 
contrato disponível atende apenas a outras demandas de comunicação institucional, 
não contemplando a obrigatoriedade legal de divulgação diária dos editais e demais 
atos oficiais. 

2.3 A presente contratação tem como objetivo viabilizar a publicação dos atos 
administrativos de forma regular, acessível e dentro dos parâmetros legais, 
garantindo ampla divulgação, transparência e controle social. A solução atende 
diretamente ao interesse público, pois possibilita que todos os cidadãos 
acompanhem e fiscalizem a gestão pública, fortalecendo os princípios 
constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

2.4 A justificativa para a contratação está fundamentada em quatro pilares principais: 
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2.4.1 Cumprimento da Legislação: atender integralmente às exigências da Lei nº 14.133/2021, 
prevenindo nulidades e responsabilizações. 

2.4.2 Princípio da Publicidade: ampliar o acesso da população às informações oficiais, 
conforme o artigo 37 da Constituição Federal. 

2.4.3 Competitividade e Concorrência: aumentar o alcance dos editais, estimulando maior 
participação de interessados e fortalecendo a competitividade. 

2.4.4 Eficiência Administrativa: otimizar recursos, assegurar qualidade e regularidade das 
publicações e permitir que a Administração concentre esforços em suas atividades-fim. 

2.5 Além de atender a uma obrigação legal, a contratação contribui para a melhoria da 
gestão pública, a prevenção de litígios e a consolidação de práticas administrativas 
mais modernas e transparentes. A ausência de publicações regulares e em 
conformidade com a legislação gera impactos significativos no atendimento 
população, como insegurança jurídica, dificuldade de acesso à informação oficial e 
comprometimento da transparência, afetando a credibilidade institucional e a 
confiança da população na Administração Pública. 

2.6 Dessa forma, a contratação está alinhada à missão institucional da Câmara 
Municipal de Embu-Guaçu e a objetivo estratégico de promover uma gestão 
pública transparente, eficiente e confiável, garantindo que os ato oficiais sejam 
publicados de maneira regular, acessível e legalmente segura. DESCRIÇÃO DA 
SOLUÇÃO 

3 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1 O serviço a ser contratado deve atender às seguintes especificações técnicas e 
funcionais: 

3.2 Periodicidade: Publicação diária, de no mínimo segunda a sexta-feira, garantindo a 
regularidade, continuidade e cumprimento da legislação vigente. 

3.3 Abrangência Geográfica: Circulação em pelo menos 60% do território do estado de 
São Paulo, assegurando ampla publicidade e acesso à informação pelos cidadãos. 

3.4 Em edição física e digital. A formatação deverá seguir os padrões ditados pela 
Câmara Municipal, incluindo-se brasões e outros símbolos. 

3.5 Confiabilidade e Idoneidade: Veículo de comunicação registrado, com 
credibilidade comprovada junto ao público e experiência prévia comprovada por 
atestados de capacidade técnica. 

3.6 Acessibilidade: Plataforma digital de livre acesso, com destaque aos editais. 

3.7 Integridade da Informação: Garantia de que os extratos dos editais sejam 
publicados sem alterações, preservando forma e conteúdo originais. 

3.8 Prazo de Publicação: O material deve ser publicado no máximo 1 dia útil após o 
recebimento, com confirmação imediata do recebimento por e-mail institucional. A 
Câmara Municipal poderá enviar as matérias por meio eletrônico, até às 12h00 do 
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dia útil anterior ao da publicação, indicando o formato pretendido (centímetro x 
coluna). 

3.9 Publicação: As matérias terão o texto publicado em monocromático e o logotipo 
colorido da Câmara Municipal (policromático), observando-se, ainda, as seguintes 
condições: 

3.10 Todas as publicações devem ser no cademo de economia, ou negócios, ou caderno 
equivalente do jornal que reúna informações econômicas e de negócios, vedada a 
publicação dos atos em jomais ou periódicos dirigidos a públicos específicos 
(sindicatos, cooperativas, associações, etc.). 

3.11 Para publicação no Jornal de grande circulação no Estado de São Paulo, o 
cabeçalho ou rodapé de cada página deverá registrar o nome do jornal, o número da 
edição, o nome do caderno (se houver) e o número da página que deverá ser 
numerada sequencialmente, sendo vedada a utilização de folhas avulsas ou fora da 
sequência. 

4 SUSTENTABILIDADE  

4.1 Os serviços ofertados pela licitante vencedora deverão, em todas as fases do 
processo licitatório e da execução contratual, pautar-se sempre no uso racional de 
recursos e materiais, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e 
materiais consumidos. 

4.2 Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação 
assim o exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, plástico, embalagens e 
etc.  

4.3 Sempre que possível, utilização de energias renováveis, redução do consumo de 
energia em servidores e plataformas digitais, bem como otimização de processos de 
impressão. 

4.4 Incentivo ao uso de papel certificado ou reciclado nas edições impressas, além da 
priorização da versão digital para reduzir impactos ambientais. 

4.5 Adoção de medidas de redução de desperdícios, logística de distribuição otimizada 
e políticas socioambiental pelo fornecedor. 

5 EXIGÊNCIA DE AMOSTRA 

5.1 Não serão exigidas amostras dos produtos. 

6 SUBCONTRATAÇÃO 

6.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

7 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1 Não será exigida a prestação de garantia de execução para celebrar a contratação 
decorrente deste certame licitatório. 
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8 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1 CONDIÇÕES DE ENTREGA 

8.1 As quantidades de publicações são estimativas, não obrigando a Câmara Municipal 
a requisitar a quantidade mencionada no objeto, respondendo apenas e tão somente 
pelo pagamento dos serviços efetivamente fornecidos. 

8.2 A contratante enviará por meio eletrônico o conteúdo a ser publicado, sem 
necessidade de edição de texto ou correções, no dia útil anterior a publicação até as 
12h. 

8.3 As publicações devem ser efetivadas em até 1 dia útil após o envio do conteúdo. 

8.4 Deverá ser disponibilizado para fins de liquidação, no mínimo 1 exemplar da 
edição que contenha a publicação da câmara, devendo ser entregue no endereço do 
Prédio sede da Câmara Municipal de Embu-Guaçu - Rua Emília Pires, 135, Centro, 
Embu-Guaçu, SP, CEP 06900-130; 

8.5 A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e 
obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação 
dos serviços que serão entregues. 

8.6 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões em 24 (vinte e quatro) horas após a emissão do pedido, para que qualquer 
pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito 
e força maior. 

9 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

9.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

9.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

9.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

9.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

9.5  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
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10 FISCALIZAÇÃO 

10.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos, em conformidade com o art. 117, da Lei 
n° 14.133, de 2021 e com o Decreto n° 11.246, de 2022. 

10.2 Fiscalização Técnica 

10.2.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 

10.2.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com descrição do que 
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

10.2.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 
para a correção. 

10.2.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

10.2.4.1 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 

10.2.4.2 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual, quando for o caso.  

10.3 Fiscalização Administrativa 

10.3.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 
Decreto nº 11.246, de 2022). 

10.3.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor 
do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

10.4 Gestor do Contrato 

10.4.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: N
Ã 

 O
 H

Á 
  O

U
 N

Ã 
 O

 IN
F

O
R

M
A

D
O

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 2
3/

01
/2

02
6 

09
:4

3:
04

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-5
70

61
6-

2O
3K

5B
-2

N
6Y

0E
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.



 
 

6 
R u a  E m í l i a  P i r e s ,  1 3 5  -  E m b u - G u a ç u  -  S P  -  C E P   0 6 9 0 0 - 1 3 0  

T e l e f o n e :  4 6 6 1 - 1 1 1 6  -  e - m a i l  c a m a r a @ e m b u g u a c u . s p . l e g . b r  

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, IV). 

10.4.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

10.4.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 
de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

10.4.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

10.4.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, X).  

10.4.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

10.4.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 
valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

11 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

11.1 Recebimento 

11.1.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta. 
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11.1.1.1 Serão verificadas as conformidades conforme descrição técnica dos itens, utilizando 
caso necessário certificações de qualidade de produção e análise minuciosa quanto a 
qualidade dos produtos. 

11.1.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes 
no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 
15(quinze) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

11.1.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 

11.1.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências 
para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

11.1.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

11.1.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, 
não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

11.1.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. recebimento ser dará pela quantidade efetivamente 
utilizada de caixas de e-mails no período de referência. 

11.2 Liquidação 

11.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
CINCO dias úteis para fins de liquidação. 

11.2.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como:  
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11.2.2.1 o prazo de validade; 
11.2.2.2 a data da emissão;  
11.2.2.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  
11.2.2.4 o período respectivo de execução do contrato;  
11.2.2.5 o valor a pagar; e  
11.2.2.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

11.2.3  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante; 

11.2.4  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal.  

11.2.5 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

11.2.6 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa.  

11.3 Prazo de pagamento 

11.3.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.  

11.4 Forma de pagamento 

11.4.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

11.4.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

11.4.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

11.4.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

11.4.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
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oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

12 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 

12.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 
14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO. 

12.1.2 Os fornecedores poderão enviar a proposta no prazo estipulado no aviso da dispensa, 
publicado no PNCP e no site oficial da Câmara.  

12.1.3 As propostas poderão ser enviadas no e-mail agentecontratacao@embuguacu.sp.leg.br 
aos cuidados da Agente de Contratação Tássia. 

12.2 Exigências de habilitação 

12.2.1 Para fins de habilitação, deverá o interessado apresentar junto à proposta comercial: 

12.2.2 Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, ou inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores. 

12.2.3 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

12.2.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

12.2.5 Prova de regularidade com a Fazenda estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

12.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

12.2.7 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

12.3 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

12.4 Qualificação Técnica 
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12.4.1 Atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 
público ou privado, que comprovem que a licitante já prestou serviços compatíveis em 
características, quantidades e prazos com o objeto da contratação, consistentes na 
publicação de matérias jornalísticas, comunicados, avisos ou editais em jornal impresso 
e/ou digital. 

12.4.2 Comprovação da manutenção de veículo impresso em circulação regular mediante 
apresentação de declaração de tiragem mínima de 20.000 exemplares diários e 
abrangência mínima de 60% dos municípios Paulistas. 

12.4.3 Comprovação da manutenção de veículo digital ativo, mediante apresentação de endereço 
eletrônico (link do domínio próprio), com hospedagem acessível ao público. 

13 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

13.1.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 4.584,36 (quatro mil, quinhentos e 
oitenta e quatro reais e trinta e seis centavos), conforme custos unitários apostos neste 
termo. 

14 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Anual da Câmara Municipal de Embu-
Guaçu. 

14.1.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

01.01.00.3.3.90.39.01.031.0015.2040. 
 
 Anexos do termo de referência: 
 
 Anexo I – Modelo de Proposta. 
 Anexo II – Minuta de Contrato 
 Anexo III – Modelo de Declaração 

Embu-Guaçu, 24 de outubro de 2025. 
 
Elaborado por: 
 

 
Patricia Oliveira Silva 

Chefe de Divisão de Licitações, Compras e Contratos  
 

 
 APROVADO por:  
 
 

João Domingues Mendes 
Presidente 

Câmara Municipal de Embu-Guaçu 
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Continuação do termo de referência do processo 27/2025. 
 
 
 

Daniela Aparecida de Camargo Rodrigues 
Secretária de Suprimentos 

Câmara Municipal de Embu-Guaçu 
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Objeto:

SERVICO DE PUBLICACAO EM JORNAL

   Contratos

Contrato nº 22/2025
Última atualização 03/12/2025

Local: Embu-Guaçu/SP Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE EMBU-GUACU

Unidade executora: 1 - CAMARA MUNICIPAL DE EMBU-GUACU

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 10/2025 Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 03/12/2025 Data de assinatura: 18/11/2025 Vigência: de 25/11/2025 a 24/11/2026

Id contrato PNCP: 65694846000114-2-000030/2025 Fonte: CONAM Consultoria em Administração Municipal

Id contratação PNCP: 65694846000114-1-000033/2025

VALOR CONTRATADO

R$ 2.904,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 04.735.364/0001-70

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor
 

Nome/Razão social: JORNAL GAZETA SP LTDA - EPP

Arquivos Histórico

Nomec Data/Hora de Inclusãoc

Contrato-2025-22 03/12/2025 - 09:35:28

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/contratos
https://pncp.gov.br/app/editais/65694846000114/2025/33
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&cadastro=2&cpfCnpj=04735364000170
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
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Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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https://portaldeservicos.gestao.gov.br/
tel:08009789001
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https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.sebrae.com.br/
https://www.sebrae.com.br/
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CONTRATO Nº. 022/2025 

Processo Adm 027/2025 

 
Contratação de jornal de grande 
circulação, impresso e digital, 
conforme condições e exigências 
estabelecidas no Termo de 
Referência. 
 

Pelo presente instrumento de CONTRATO de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE EMBU-

GUAÇU, localizada no Município de Embu-Guaçu, à Rua Emília Pires, 135, inscrita no 
CNPJ(MF) sob o nº 65.694.846/0001-14, neste ato representada por  seu Presidente 
JOÃO DOMINGUES MENDES, Brasileiro, solteiro, portador da cédula de idenƟdade RG: 
34.785.871-5 e CPF 295.629.338-90, em pleno exercício do cargo, de ora em diante 
denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do outro a empresa JORNAL GAZETA SP 
LTDA , com sede Rua Tuim, n° 101 A, Vila Uberabinha, Cidade São Paulo, Estado SP, CEP 
04514-100 inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 04.735.364/0001-70, neste ato representada 
por seu sócio administrador Daniel Villaça Souza, brasileiro, solteiro, portador da cédula 
de idenƟdade RG 27.812.303-X e CPF  295.139.488-89, a seguir denominada 
CONTRATADA, Įca justo e acertado a presente contrato, conforme Dispensa de 
Licitação, ao qual se subordinam as partes, em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas: 
 

1. DO OBJETO 

1.1 Contratação de jornal de grande circulação, impresso e digital, conforme condições e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2 As quantidades são estimativas e serão solicitadas conforme a necessidade da 

Câmara. 

Item descrição Und Quant 
Nome do 

Jornal 
valor unt 

 

Valor total 
 

1 
Publicação em Jornal de Grande 

Circulação impresso e digital Cm/cl 132 
Gazeta de 
S. Paulo 

22,00 2.904,00 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 

existentes; 

1.3.3 A Proposta do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da 

publicação, prorrogável por até 60 (sessenta) meses, na forma do artigo 107 da 

Lei n°14.133, de 2021 e limitado pelos créditos orçamentários. 

3. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1. CONDIÇÕES DE ENTREGA 

3.1.1. As quantidades de publicações são estimativas, não obrigando a Câmara 

Municipal a requisitar a quantidade mencionada no objeto, respondendo 

apenas e tão somente pelo pagamento dos serviços efetivamente 

fornecidos. 

3.1.2. As publicações devem ser efetivadas em até 1 dia útil após o envio do 

conteúdo. 

3.1.3. Deverá ser disponibilizado para fins de liquidação, no mínimo 1 exemplar 

da edição que contenha a publicação da câmara, devendo ser entregue no 

endereço do Prédio sede da Câmara Municipal de Embu-Guaçu - Rua Emília 

Pires, 135, Centro, Embu-Guaçu, SP, CEP 06900-130; 

3.1.4. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências 

e obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e 

especificação dos serviços que serão entregues. 

3.1.5. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar as razões em 24 (vinte e quatro) horas após a emissão do pedido, 

para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

4.1. O contrato/ata de registro de preços deverá ser executado fielmente pelas 

partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 

2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
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4.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial 

para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 

quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

4.6. Fiscalização 

4.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, caput). 

4.7. Fiscalização Técnica 

4.7.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para 

que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de 

modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, VI); 

4.7.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, II); 

4.7.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

III);  

4.7.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

4.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 

nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 

imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

V). 

4.7.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, VII). 
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4.8. Fiscalização Administrativa 

4.8.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições 

de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 

garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

4.8.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do 

problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 23, IV). 

4.9. Gestor do Contrato 

4.9.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 

formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

4.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

II).  

4.9.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, III).  

4.9.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

4.9.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
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conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

4.9.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações 

sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 

eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

4.9.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor 

de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

5.1. Recebimento 

5.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

5.1.1.1. Serão verificadas as conformidades conforme descrição técnica dos 

itens, utilizando caso necessário certificações de qualidade de 

produção e análise minuciosa quanto a qualidade dos produtos. 

5.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive 
antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as 
especiĮcações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser subsƟtuídos no prazo de 5 dias, a contar da noƟĮcação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.1.3. O recebimento deĮniƟvo ocorrerá no prazo de 5 dias úteis, a 
contar do recebimento da nota Įscal ou instrumento de cobrança 
equivalente pela Administração, após a veriĮcação da qualidade e 
quanƟdade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 

5.1.4. O prazo para recebimento deĮniƟvo poderá ser 
excepcionalmente prorrogado, de forma jusƟĮcada, por igual período, 
quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

5.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quanƟdade, deverá ser observado o teor do art. 
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143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que perƟne à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

5.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na 
execução do objeto ou de saneamento da nota Įscal ou de 
instrumento de cobrança equivalente, veriĮcadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 
para os Įns do recebimento deĮniƟvo. 

5.1.7. O recebimento provisório ou deĮniƟvo não excluirá a 
responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a 
responsabilidade éƟco-proĮssional pela perfeita execução do contrato 

5.2. Liquidação 

5.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 

prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

5.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-

se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de 

despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 

art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

5.2.3.1. o prazo de validade; 

5.2.3.2. a data da emissão;  

5.2.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

5.2.3.4. o período respecƟvo de execução do contrato;  

5.2.3.5. o valor a pagar; e  

5.2.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.2.4.  Havendo erro na apresentação da nota Įscal ou instrumento de 
cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta Įcará sobrestada até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

5.2.5.  A nota Įscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade 
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Įscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
síƟos eletrônicos oĮciais ou à documentação mencionada no art. 68 da 
Lei nº 14.133, de 2021.    

5.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) 
veriĮcar a manutenção das condições de habilitação exigidas; b) 
idenƟĮcar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão 
ou enƟdade, tais como a proibição de contratar com a Administração 
ou com o Poder Público, bem como ocorrências impediƟvas indiretas 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

5.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 
contratado, será providenciada sua noƟĮcação, por escrito, para que, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante. 

5.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela Įscalização da regularidade Įscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
perƟnentes e necessários para garanƟr o recebimento de seus créditos.   

5.2.9. PersisƟndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as 
medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 
administraƟvo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.  

5.2.10. Havendo a efeƟva execução do objeto, os pagamentos serão 
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, 
caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

5.3. Prazo de pagamento 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da 
Įnalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

5.4. Forma de pagamento 

5.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emiƟda a 
ordem bancária para pagamento. 
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5.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

5.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão reƟdos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento Įcará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oĮcial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 

6. VALOR DO CONTRATO 

5.5. O valor global do presente contrato é de R$ 2.904,00 (dois mil, novecentos e 
quatro reais), e os valores unitário são os descritos na tabela item 1 deste 
contrato. 

5.6. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, Įscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

7. REAJUSTE  
7.1. O valor do contrato será reajustado anualmente, tendo como base os índices 

previstos e acumulados no período anual IPCA. 

7.2. O reajuste ocorrerá a pedido do contratado com apresentação de proposta 
comercial atualizada. 

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. NoƟĮcar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
veriĮcadas no objeto fornecido, para que seja por ele subsƟtuído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e Įscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 
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8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e 
no Termo de Referência. 

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.7. CienƟĮcar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

8.1.8. Explicitamente emiƟr decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente imperƟnentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.9. A Administração terá o prazo de 5 dias uteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admiƟda a prorrogação moƟvada, por igual período.  

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

Įnanceiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

8.1.11.  NoƟĮcar os emitentes das garanƟas quanto ao início de processo 
administraƟvo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.12.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.1.13. A contratante enviará por meio eletrônico o conteúdo a ser publicado, sem 
necessidade de edição de texto ou correções, no dia úƟl anterior a publicação 
até as 12h. 

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os moƟvos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 
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9.1.3. Atender às determinações regulares emiƟdas pelo Įscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsƟtuir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo Įxado pelo Įscal do contrato, os bens nos quais se 
veriĮcarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a Įscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, que Įcará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garanƟa, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 

9.1.6. Quando não for possível a veriĮcação da regularidade no Sistema de Cadastro 
de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável 
pela Įscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para Įns de pagamento, 
os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relaƟva à Seguridade Social; 
2) cerƟdão conjunta relaƟva aos tributos federais e à Dívida AƟva da União; 3) 
cerƟdões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) CerƟdão de Regularidade do 
FGTS – CRF; e 5) CerƟdão NegaƟva de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, Įscais, comerciais e as demais previstas em legislação 
especíĮca, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 
não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.1.8. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer aƟvidade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compaƟbilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualiĮcação na 
contratação direta; 

9.1.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deĮciência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.11.   Guardar sigilo sobre todas as informações obƟdas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  
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9.1.12.  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quanƟtaƟvos de sua proposta, inclusive quanto aos 
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
saƟsfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 
2021. 

9.1.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

9.1.14. Não permiƟr a uƟlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permiƟr 
a uƟlização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

9.1.15. Deverá ser disponibilizado para Įns de liquidação, no mínimo 1 exemplar da 
edição que contenha a publicação da câmara, devendo ser entregue no 
endereço do Prédio sede da Câmara Municipal de Embu-Guaçu - Rua Emília 
Pires, 135, Centro, Embu-Guaçu, SP, CEP 06900-130. 

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administraƟva, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 

10.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 
à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coleƟvo; 

10.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

10.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem moƟvo jusƟĮcado; 

10.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa 
durante a execução do contrato; 

10.1.6. praƟcar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

10.1.8. praƟcar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: D
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10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução 
parcial do contrato, sempre que não se jusƟĮcar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praƟcadas as 
condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste 
Contrato, sempre que não se jusƟĮcar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 
praƟcadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do 
subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que jusƟĮquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.2.4. Multa: 

10.2.4.1. Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injusƟĮcado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

10.2.4.2. Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injusƟĮcado 
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 20% (20 por cento), pela 
inobservância do prazo Įxado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garanƟa. 

10.2.5. O atraso superior a 14 dias autoriza a Administração a promover 
a exƟnção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular 
de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021.  

10.2.6. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” 
do subitem 11.1, de 1% do valor do Contrato. 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante 
(art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulaƟvamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua inƟmação (art. 157, 
da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além 
da perda desse valor, a diferença será descontada da garanƟa prestada ou 
será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administraƟvamente no prazo máximo de 20 (Vinte) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administraƟvo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 
14.133, de 2021): 

10.9.1. a natureza e a gravidade da infração comeƟda; 

10.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

10.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

10.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.10. Os atos previstos como infrações administraƟvas na Lei nº 14.133, de 
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública 
que também sejam ƟpiĮcados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente deĮnidos na referida Lei 
(art. 159). 

10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 
sempre que uƟlizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 
dissimular a práƟca dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 
de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.12.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os 
dados relaƟvos às sanções por ela aplicadas, para Įns de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
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Nacional de Empresas Punidas (Cnep), insƟtuídos no âmbito do Poder 
ExecuƟvo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma 
do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato será exƟnto quando vencido o prazo nele esƟpulado, observado 
o art. 75, inciso VIII, da Lei n.º 14.133/2021, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2. O contrato poderá ser exƟnto antes de cumpridas as obrigações nele 
esƟpuladas, ou antes do prazo nele Įxado, por algum dos moƟvos previstos 
no arƟgo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa. 

11.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os arƟgos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.4. A alteração social ou a modiĮcação da Įnalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a exƟnção se não restringir sua capacidade de 
concluir o contrato. 

11.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo adiƟvo para alteração subjeƟva. 

11.6. O termo de exƟnção, sempre que possível, será precedido: 

11.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

11.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.6.3. Indenizações e multas. 

11.7. A exƟnção do contrato não conĮgura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-Įnanceiro, hipótese em que será concedida 
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021).  

11.8. O contrato poderá ser exƟnto: 

11.8.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, Įnanceira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou enƟdade contratante ou com agente público que 
tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação 
direta ou atue na Įscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
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aĮnidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 
2021); 

11.8.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui 
administrador ou sócio com poder de direção, familiar de detentor de 
cargo em comissão ou função de conĮança que atue na área 
responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele 
hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 
3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos próprios da Câmara Municipal de Embu-Guaçu. 

12.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
01.01.00.3.3.90.39.01.031.0015.2040. 

13. ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se Įzerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo adiƟvo, submeƟdo à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
contratante, salvo nos casos de jusƟĮcada necessidade de antecipação de 
seus efeitos, hipótese em que a formalização do adiƟvo deverá ocorrer no 
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples aposƟla, dispensada a celebração de termo adiƟvo, na forma 
do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14. PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da 
Lei 14.133, de 2021, bem como no respecƟvo síƟo oĮcial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da 
Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 
2012. 
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15. FORO 

15.1. Fica eleito o Foro da Comaca de Embu-Guaçu para dirimir os liơgios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Embu Guaçu, 18 de novembro de 2025. 

 

___________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU 

JOÃO DOMINGUES MENDES 

PRESIDENTE 

 

__________________________________ 

JORNAL GAZETA SP LTDA 

DANIEL VILLAÇA SOUZA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 
 

________________________ 

Nome: 
RG: 
 

________________________ 

Nome: 
RG: 
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: Câmara Municipal De Embu-Guaçu 

CONTRATADO:  Jornal  Gazeta SP Ltda 

ORIGEM: 027/2025 

OBJETO:  Contratação de jornal de grande circulação, impresso e digital, conforme condições e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência 

ADVOGADO Nº OAB/e-mail: Dr. Lucas Bertan Policicio – OAB/SP 290.156 – E-MAIL: 
juridico@embuguacu.sp.leg.br 
 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 

1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 

trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 

Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do 

“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, 

conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Embu Guaçu, 18 de novembro de 2025 

 

___________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU 

JOÃO DOMINGUES MENDES 

Presidente 

 

__________________________________ 

JORNAL GAZETA SP LTDA 

DANIEL VILLAÇA SOUZA 
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CADASTRO DOS RESPONSÁVEIS 

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: João Domingues Mendes 

Cargo: Presidente 

CPF:  295.629.338-90 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO 
DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: João Domingues Mendes 

Cargo: Presidente 

CPF:  295.629.338-90 
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P O D E R  L E G I S L A T I V O  

 
C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  E M B U - G U A Ç U  

D i v i s ã o  A d m i n i s t r a t i v a  
 

R u a  E m í l i a  P i r e s ,  1 3 5  -  E m b u - G u a ç u  -  S P  -  C E P   0 6 9 0 0 - 1 3 0  
T e l . :  4 6 6 1 - 5 8 3 8  R a m a l  2 0 5    

E - m a i l :  c o m p r a s @ e m b u g u a c u . s p . l e g . b r  Protocolo geral: p r o t o c o l o @ e m b u g u a c u . s p . l e g . b r                      

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE 

 

Pelo contratante: 
Nome: João Domingues Mendes 

Cargo: Presidente 

CPF:  295.629.338-90 

E-mail: presidencia@embuguacu.sp.leg.br 
 

__________________________ 

Assinatura 

 

 

Pela Contratada: 
Nome: Daniel Villaça Souza 

Cargo: Diretor Administrativo 

CPF: 295.138.488-89 

E-mail:  
________________________________ 

Assinatura 
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Objeto:

Serviço de publicação em jornal de grande circulação.

   Editais

Aviso de Contratação Direta nº
73/2025/2025
Última atualização 10/10/2025

Local: Várzea Paulista/SP Órgão: MUNICIPIO DE VARZEA PAULISTA Unidade compradora: 1156 - Várzea Paulista

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II Tipo: Aviso de Contratação Direta

Modo de disputa: Dispensa Com Disputa Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 10/10/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 13/10/2025 08:59 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 16/10/2025 08:59 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 45780087000103-1-000125/2025 Fonte: Novo BBMNET Licitações

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 61.240,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA
COMPRA

R$ 60.980,00

Itens Arquivos Contratos/Empenhos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc

1 Serviço de publicação em jornal de
grande circulação (1 coluna 4,6 cm de
largura X 1cm de altura.

2000 R$ 30,62

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

UNIDADE GESTORA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA 

 

1. OBJETO 

1.1. . Serviço de publicação em jornal de grande circulação (1 coluna 4,6 cm de largurax1cm de 

altura. 

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

2.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de publicidade legal, compreendendo publicações em Jornal Diário de 

Grande Circulação Regional e/ou Local, para atendimento do art. 54, §1º, da Lei nº 

14.133/2021, com tiragem mínima de 20.000 (vinte mil) exemplares, em preto e branco e/ou 

colorido, na seção destinada a atos oficiais, legais ou equivalentes ou no caderno de 

classificados ou equivalente, e em dias úteis, para publicação de  atos oficiais e institucionais 

da Administração Pública, tais como: avisos de licitações, editais e outros congêneres.  

2.2. O contrato deverá prever aproximadamente 2000 publicações, com o intuito de atender as 

necessidades de interesse do Município de Várzea Paulista à medida que se torne necessário 

tornar público tais expedientes, conforme especificações constantes deste processo licitatório. 

2.3. O valor da proposta deve ser atribuído pelo cálculo em valor unitário, sendo 1 coluna por 1 

centímetro (cm x coluna), conforme a tabela: 

 

 

 

2.4. O valor de cada publicação se dará da seguinte maneira: “quantidade de colunas utilizadas 

(multiplicado) pela quantidade de centímetros utilizados (multiplicado) pelo valor da 

proposta unitária vencedora”. Exemplo: Em uma publicação de 2(colunas)x5(centímetros), 

onde a proposta unitária vencedora foi de R$ 20,00, essa publicação de 2colx5cm custará 

R$ 200,00 (duzentos reais) (2,00x5,00x20,00). 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A solução consiste na contratação de serviços especializados para publicação de extratos de 

editais de licitação e demais atos administrativos exigidos em jornal de grande circulação, 

conforme determina o §1º do art. 54 da Lei nº 14.133/2021. A execução do serviço poderá ser 

realizada diretamente com empresas jornalísticas que atendam aos requisitos legais ou, 

alternativamente, por intermédio de agências de comunicação legalmente habilitadas e 

cadastradas junto aos órgãos de controle. 

3.2. O serviço prestado deverá garantir que as publicações sejam realizadas com ampla 

visibilidade, respeitando os critérios técnicos estabelecidos, como formato, legibilidade, 

fidelidade do conteúdo e tempestividade, possibilitando o cumprimento dos prazos legais e a 

eficácia dos atos administrativos. A contratação será efetuada com base em demanda, 

mediante fornecimento do material pela Unidade Gestora requisitante, sendo os pagamentos 

realizados proporcionalmente ao volume publicado, de acordo com os valores licitados por 

centímetro/coluna. 

3.3. A solução contempla ainda a disponibilização das versões digitais das publicações, o 

fornecimento de comprovantes de veiculação e relatórios periódicos para controle da execução 

contratual. Essa abordagem garante segurança jurídica, transparência e eficiência à 

Administração Pública, assegurando o pleno atendimento ao princípio da publicidade. 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO 

4.1. A necessidade de contratação de serviço de publicidade legal em jornal de grande circulação 

para a divulgação de extratos de editais de procedimentos licitatórios surge em decorrência da 

promulgação da Lei 14.133/2021, também conhecida como Nova Lei de Licitações. Segundo 

o disposto no parágrafo 1° do artigo 54 desta legislação, tornou-se obrigatória a publicação 

desses extratos em veículos de comunicação de ampla circulação. Vejamos: 

 

Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e manutenção do 

inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP). 
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§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do edital no Diário 

Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no caso de consórcio 

público, do ente de maior nível entre eles, bem como em jornal diário de grande circulação.   

 

Portanto, diante dessa imposição legal, o município se vê compelido a cumprir com as disposições 

da referida lei, assegurando a transparência e a publicidade dos processos licitatórios realizados 

pelas Unidades Gestoras Municipais. A divulgação dos extratos de editais em jornais de grande 

circulação não apenas atende às exigências legais, mas também garante a eficácia e validade dos 

atos administrativos, marcando o início da produção de seus efeitos externos. 

 

Para reforçar a necessidade da contratação, cabe ainda ressaltar o atendimento ao Princípio da 

Publicidade, o qual aduz que qualquer interessado deve ter acesso às licitações públicas e seu 

controle, mediante divulgação dos atos praticados pelos administradores em todas as fases da 

licitação, conforme Art. 37 da Constituição Federal de 1988: 

 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...)” 

 

4.2. A O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025. Certifica-se 

desde já que o objeto foi publicado sob id n° 103. 

 

5. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Justifica-se a presente contratação, já que a obrigatoriedade do serviço de publicidade legal 

em jornal de grande circulação para a divulgação de extratos de editais de procedimentos 

licitatórios surge em decorrência da promulgação da Lei 14.133/2021, também conhecida 

como Nova Lei de Licitações. Segundo o disposto no parágrafo 1° do artigo 54 desta 

legislação, tornou-se obrigatória a publicação desses extratos em veículos de comunicação de 

ampla circulação, sendo de rigor a contratação. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Sustentabilidade  
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6.1.1. Nesse contexto, verifica-se que não há margem técnica ou operacional para inserção 

de critérios de sustentabilidade relacionados à execução contratual, uma vez que: 

O serviço refere-se exclusivamente à disponibilização de espaço em jornal impresso, já 

produzido e comercializado rotineiramente pelo fornecedor, sem possibilidade de 

alteração do processo produtivo por parte da Administração; 

Não há insumos, materiais ou métodos de produção a serem definidos pelo contratante, 

inexistindo assim elementos sobre os quais se possa exigir padrões diferenciados de 

sustentabilidade ambiental; 

O impacto ambiental do objeto é mínimo e inerente à atividade-fim da empresa 

jornalística, não sendo possível exigir modificações na cadeia produtiva ou na 

distribuição do periódico apenas para atender esta contratação. 

Portanto, a não inclusão de critérios de sustentabilidade decorre da natureza estritamente 

vinculada e regulamentada do serviço, não sendo aplicável, neste caso, a adoção de 

medidas ambientais adicionais. Ressalta-se, contudo, que a Administração permanece 

comprometida com a observância da sustentabilidade em todas as contratações em que 

tal requisito seja tecnicamente viável e juridicamente adequado. 

 

6.2. Subcontratação 

6.2.1. Será admitida a subcontratação parcial do objeto, exclusivamente para a execução da 

veiculação das publicações em jornal de grande circulação, nos casos em que a contratada 

seja agência de publicidade ou comunicação legal. 

A subcontratação deverá observar as seguintes condições: 

A responsabilidade integral pela execução contratual permanecerá com a empresa 

contratada, que responderá perante a Administração por eventuais falhas, atrasos ou 

descumprimentos, ainda que decorrentes da atuação do subcontratado; 

A agência contratada deverá indicar formalmente, quando do envio da proposta final, o 

jornal de grande circulação utilizado para a execução do serviço, comprovando que 

atendem aos requisitos de tiragem certificada e ampla circulação exigidos neste Termo 

de Referência; 

A subcontratação não poderá implicar em aumento dos preços contratados, devendo os 

custos estar integralmente previstos na proposta vencedora; 
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O pagamento será realizado exclusivamente em favor da contratada, não cabendo à 

Administração qualquer vínculo jurídico ou obrigação financeira com o subcontratado; 

O descumprimento das condições acima implicará a aplicação das sanções previstas na 

Lei nº 14.133/2021 e no contrato. 

 

6.3. Garantia da contratação 

6.3.1. Em razão da natureza do objeto – consistente na prestação de serviços de publicação 

de atos oficiais em jornal de grande circulação, obrigação de baixa complexidade técnica, 

execução imediata e riscos reduzidos, fica dispensada a exigência de prestação de garantia 

contratual, nos termos do art. 96, §1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 

7. DA MODALIDADE E MODO DE DISPUTA  

7.1. A presente contratação será realizada por Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75, inciso 

II, da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de contratação cujo valor não ultrapassa o limite legal 

anual estabelecido. 

7.2. O procedimento será conduzido de forma eletrônica, por meio da plataforma BBMNET, 

observadas as regras da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal que regulamenta a 

dispensa eletrônica. 

7.3. O modo de disputa adotado será o aberto, nos termos do art. 56 da Lei nº 14.133/2021, com 

apresentação de propostas e lances em ambiente eletrônico, assegurada a observância dos 

princípios da isonomia, da transparência e da seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração. 

 

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 

8.1. Considerando a natureza do objeto da presente contratação – serviços de publicação de 

extratos de editais e demais atos oficiais em jornal de grande circulação –, verifica-se que o 

critério de julgamento mais adequado é o de menor preço por centímetro/coluna de publicação. 

Tal escolha se fundamenta nos seguintes aspectos técnicos e jurídicos: 

a) Mensuração objetiva: o custo do serviço é diretamente proporcional ao espaço gráfico 

efetivamente utilizado no jornal (medido em cm/coluna). Dessa forma, o parâmetro de 
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comparação entre as propostas é objetivo, quantificável e verificável, atendendo ao 

princípio da isonomia. 

b) Prática consolidada no mercado: os jornais e agências de publicidade praticam tabelas 

de preços padronizadas com base no centímetro/coluna, o que permite comparabilidade 

direta das propostas, sem subjetividade. 

c) Atendimento ao interesse público: a adoção do critério de menor preço por cm/coluna 

garante que a Administração pagará apenas pelo espaço efetivamente utilizado em cada 

publicação, assegurando economicidade e proporcionalidade da despesa. 

d) Compatibilidade com a Lei nº 14.133/2021: o art. 33, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, 

prevê o critério de julgamento pelo menor preço, aplicável a bens e serviços comuns. 

Neste caso, o serviço de publicação apresenta baixa complexidade técnica e pode ser 

avaliado exclusivamente pelo preço ofertado, sem necessidade de outros fatores de 

julgamento. 

Diante do exposto, a Administração conclui que o critério “menor preço por 
centímetro/coluna” é o que melhor atende aos princípios da legalidade, isonomia, 

transparência, economicidade e vantajosidade previstos na Lei nº 14.133/2021, devendo 

ser adotado para o julgamento das propostas. 

A adjudicação será realizada em favor da proposta mais vantajosa para a 

Administração, conforme resultado do julgamento, observado o atendimento integral às 

condições e requisitos estabelecidos neste Termo de Referência e no instrumento 

convocatório. 

 

9. DOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 

9.1. Habilitação jurídica: 

Para fins de participação e contratação, será exigida a apresentação de documentação que 

comprove a habilitação jurídica da licitante, nos termos da legislação vigente. Os documentos 

necessários estarão descritos de forma detalhada no edital, cabendo à interessada observá-los 

integralmente para comprovar sua regular constituição e capacidade de representação. 

9.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

Para fins de participação e contratação, será exigida a apresentação de documentação que 

comprove a regularidade fiscal, social e trabalhista da licitante, nos termos da legislação vigente. 
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Os documentos necessários estarão descritos de forma detalhada no edital, cabendo à interessada 

observá-los integralmente para comprovar sua regularidade perante a Administração Pública. 

9.3. Qualificação técnica: 

Comprovação da capacidade operacional para execução de serviço similar, por meio da 

apresentação de certidão(ões) ou atestado(s), fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, em 

qualquer quantitativo. 

 

10. DA JUSTIFICATIVA DA NÃO EXCLUSIVIDADE PARA ME E EPP 

A Administração Municipal justifica a não exclusividade para Microempresas (ME) e 

Empresas de Pequeno Porte (EPP) na contratação dos serviços de publicação de extratos de 

editais e outros atos administrativos em jornais de grande circulação, com base nas seguintes razões: 

a) Limitação da Participação de Grandes Jornais: A exigência de exclusividade para 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte restringiria a participação de grandes jornais, com 

tiragem e circulação comprovada em nível estadual ou regional, que atendem de forma mais 

abrangente à necessidade de ampla visibilidade e publicidade dos atos administrativos da 

Administração Pública. Tal limitação comprometeria a eficácia e alcance das publicações, 

prejudicando a ampla divulgação exigida pela Lei nº 14.133/2021. 

b) Necessidade de Garantir Ampla Circulação: Para o cumprimento da exigência de 

publicidade dos atos administrativos, é imprescindível a participação de jornais de grande porte, 

com cobertura de grande circulação e periodicidade mínima compatível com a legislação. A 

exclusividade para ME e EPP restringiria a participação dos grandes veículos de comunicação 

com a capacidade de atender a essas exigências, o que poderia resultar em uma solução menos 

eficiente ou mais cara para a Administração. 

c) Garantia de Competitividade e Eficiência: A não imposição de exclusividade para ME e 

EPP assegura a competitividade entre fornecedores de diferentes portes, permitindo que a 

Administração escolha a proposta que melhor atenda aos requisitos legais e operacionais, sem 

restringir a participação de grandes jornais que, por sua infraestrutura e capacidade, são essenciais 

para o cumprimento do objeto contratual de forma eficiente e em conformidade com a legislação. 

Portanto, a Administração Municipal opta por não estabelecer exclusividade para Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte, a fim de garantir a participação de grandes jornais de circulação 
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relevante e garantir a ampla visibilidade dos atos administrativos, assegurando o cumprimento 

da Lei nº 14.133/2021 e respeitando os princípios da administração pública. 

 

11. DO GERENCIAMENTO DE RISCOS 

11.1. Conforme o inciso X, art. 18, da Lei Federal 14.133/2021 e § 2º, art. 2º, Decreto 

Municipal nº 6.423/2023, § 2º, o gerenciamento dos riscos poderá ser dispensado, mediante 

justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa 

complexidade, o que cabe ao caso em tela. No qual dispensa a realização do mapa de risco, 

tendo em vista que se trata de objeto sem complexidade e com baixo valor. 

 

12. DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

12.1. A vigência do contrato a ser celebrado será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura 

do contrato, podendo ser prorrogado até o limite legal, na forma do artigo 107 da Lei Federal 

n.º 14.133/2021. 

 

13. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

13.1. Objeto do Contrato: A contratada deverá realizar a publicação de extratos de editais de 

licitação e outros atos administrativos, em jornal de grande circulação, conforme as 

disposições da Lei nº 14.133/2021, garantindo a publicidade necessária à Administração 

Pública. 

13.2. A Contratada deverá confirmar imediatamente o recebimento da matéria e informar à 

Contratante as dimensões da publicação e o custo da mesma, observando o valor unitário da 

coluna x centímetro contratado. 

13.3. Efetuada a publicação da matéria, a Contratada deverá encaminhar a U.G.M.G.P., no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, as páginas dos exemplares dos jornais nos quais 

ocorreram as publicações, podendo estes serem requeridos fisicamente. 

13.4. Execução por Empreitada por Preço Unitário: A escolha da modalidade de 

empreitada por preço unitário para a execução dos serviços de publicação de extratos de editais 

e atos administrativos em jornal de grande circulação se justifica pela natureza do serviço a 

ser contratado e pela necessidade de flexibilidade no volume e no valor das publicações 

realizadas durante o período contratual. 
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A empreitada por preço unitário é a forma mais adequada para a execução deste tipo de 

serviço, uma vez que: 

a) Variação no volume de publicações: A quantidade de publicações pode variar ao 

longo do ano, dependendo das demandas da Administração Pública e dos processos 

licitatórios que forem realizados. Sendo assim, a execução por preço unitário permite 

que o pagamento seja ajustado conforme a quantidade exata de publicações realizadas, 

evitando excessos e garantindo o pagamento proporcional aos serviços efetivamente 

prestados. 

b) Precificação por unidade de medida: O preço por coluna/centímetro, previamente 

vencedor do certame, é a forma mais transparente e prática de mensurar o valor do 

serviço. Como as publicações podem ter tamanhos variáveis, o pagamento por unidade 

(coluna/centímetro) garante que os valores sejam proporcionais à real utilização do 

serviço, sem que haja distorções ou custos imprevistos. 

c) Flexibilidade no contrato: A natureza das publicações exige que elas ocorram de 

maneira parcelada e ao longo do tempo, conforme a necessidade da Administração. A 

empreitada por preço unitário proporciona a flexibilidade necessária para realizar 

publicações com datas e volumes variados, ajustando os pagamentos conforme o 

número de inserções realizadas. 

d) Transparência e controle financeiro: O modelo de empreitada por preço unitário 

garante que cada serviço executado seja mensurado de forma clara e objetiva, 

permitindo maior controle e fiscalização por parte da Administração. A entrega de 

relatórios mensais junto à entrega da nota fiscal e comprovantes de publicação, por 

meio de exemplares físicos ou certidões eletrônicas, assegura a veracidade e a 

conformidade dos serviços prestados com as condições contratuais. 

Portanto, a adoção da empreitada por preço unitário representa a solução mais 

eficiente, econômica e transparente para atender à necessidade de publicação de 

extratos de editais de licitação e outros atos administrativos, respeitando os requisitos 

legais e garantindo a conformidade com os princípios da publicidade, legalidade e 

economicidade previstos na Lei nº 14.133/2021. 

13.5. Comprovação da Execução: A contratada deverá apresentar comprovante de 

publicação a cada inserção realizada, que poderá ser na forma de exemplar físico ou certidão 

eletrônica oficial emitida pelo jornal. Relatórios mensais deverão ser entregues à 
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Administração junto à nota fiscal para pagamento, contendo a data, seção, dimensões, valor 

de cada inserção, e cópia dos comprovantes correspondentes. 

13.6. Forma de pagamento: O pagamento será realizado mensalmente, com base no volume 

de publicações efetivamente realizadas, sendo apurado o valor total por meio da tabela de 

preços contratada, com o pagamento proporcional ao número de colunas e centímetros 

efetivamente utilizados, conforme o valor unitário. O valor de cada publicação se dará da 

seguinte maneira: “quantidade de colunas utilizadas (multiplicado) pela quantidade de 

centímetros utilizados (multiplicado) pelo valor da proposta unitária vencedora”. Exemplo: 

Em uma publicação de 2(colunas)x5(centímetros), onde a proposta unitária vencedora foi de 

R$ 20,00, essa publicação de 2colx5cm custará R$ 200,00 (duzentos reais) (2,00x5,00x20,00). 

 

14. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

14.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

14.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

14.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

14.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução 

do objeto contratado. (incluir quando cabível). 
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15. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

15.1. Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade observada referentes ao serviço 

prestado. 

15.2. Efetuar os pagamentos nos prazos estipulados. 

15.3. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA, possa desempenhar seu 

serviço dentro das normas deste contrato, inclusive notificando imediatamente irregularidades 

durante a prestação dos serviços. 

15.4. Assegurar-se da boa prestação de serviço contratado, verificando sempre o bom 

desempenho do mesmo. 

15.5. Observar o fiel cumprimento das exigências contratuais e sua perfeita execução. 

15.6. Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira do contrato produzida por 

qualquer outra causa, além da variação inflacionária, a recomposição se dará por intermédio 

da revisão.  

15.7. A revisão é condicionada a requerimento do contratado, desde que, comprovado o 

efetivo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, cabendo formular pedido de 

reequilíbrio econômico financeiro solicitando a revisão. 

15.8. O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, deverá ser formulado durante a 

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art.131, parágrafo único 

da Lei 14.133/21. 

15.9. O prazo para análise do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro postulado será de 

15 (quinze) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual período, e, 30 (trinta) dias úteis, no 

caso de impugnação à decisão de não acolhimento do pedido, momento em que será 

encaminhado para análise da autoridade superior competente. 

15.10. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório, conforme art.131, caput, da Lei 14.133/21. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

16.1. Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros, oriundos de 

sua culpa ou dolo durante o fornecimento do objeto deste termo, os quais não serão excluídos 

ou reduzidos em decorrência do acompanhamento exercido por esta Prefeitura. 
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16.2. Atender toda a legislação vigente (no âmbito federal, estadual e municipal), durante o 

fornecimento do objeto. 

16.3. Fornecer os materiais/prestar os serviços nos exatos termos constantes no edital e na 

proposta ofertada, principalmente no tocante à unidade de fornecimento indicada durante o 

certame licitatório, sob pena de recusa de recebimento. 

16.4. Cumprir rigorosamente todas as disposições legais referentes à segurança, higiene e 

medicina do trabalho, fornecendo, por sua conta, todos os materiais necessários à segurança 

do pessoal. 

16.5. Facultar à Prefeitura exercer verificação dos materiais, empregados, equipamentos e 

serviços em execução por qualquer meio que esta venha a exigir. 

16.6. A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade pela FISCALIZAÇÃO ou o acompanhamento da Prefeitura. 

16.7. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato, não respondendo a Prefeitura, nem solidária 

nem subsidiariamente. 

16.8. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar ao Contratante, por meio 

de líder ou diretamente, quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura possam prejudicar 

o bom andamento ou o resultado final dos serviços. 

16.9. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições exigidas para a 

habilitação na licitação. 

16.10. A CONTRATADA é obrigada a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em 

lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz, quando a ela aplicáveis. 

 

17. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

17.1. Da liquidação: 

17.1.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

17.1.1.1. O prazo de validade; 
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17.1.1.2. A data da emissão; 

17.1.1.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

17.1.1.4. o período respectivo de execução do contrato;  

17.1.1.5. o valor a pagar; e 

17.1.1.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

17.1.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante. 

17.2. Do pagamento: 

17.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da nota fiscal, 

e recebimento definitivo do objeto, em cujo corpo deverão constar n.º do Pedido de 

Compra, do empenho e do respectivo Processo Licitatório e em conformidade ao Decreto 

Municipal nº. 6.421/23. 

17.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

17.2.3. A PREFEITURA realizará a retenção do IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte) 

em TODOS os pagamentos realizados a fornecedores de produtos e prestadores de 

serviços, inclusive obras de construção civil em conformidade com o Decreto Municipal 

6382/2023.  

17.2.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

17.2.5. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa ela 

será devolvida à CONTRATADA, e o pagamento ficará pendente até que sejam 

providenciadas as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 

acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE 

17.2.6. A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em 

desacordo com o disposto neste Termo de Referência e no Contrato. Se, após a prestação 
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do serviço, constatar-se que o fornecimento foi executado em desacordo com o 

especificado, ou com a proposta, o responsável da CONTRATANTE notificará por 

escrito a CONTRATADA, interrompendo-se os prazos, e ficando suspenso o pagamento 

até que seja sanada a situação. 

17.2.7. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao CONTRATADO 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 

de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC (Indice Nacional de Preços 

ao Consumidor) de correção monetária. 

 

18. DO REAJUSTE 

18.1. Reajuste: os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado e constante no quadro comparativo de prévias. 

Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do índice INPC do IBGE, ou outro indexador que vier a substituí-lo, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

19. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

19.1. A execução do objeto do contrato será gerida, acompanhada e fiscalizada pela Unidade 

Gestora Municipal de Gestão Pública através da servidora Elaine Cristina Santos Queiroz 

matrícula 724475 cargo Assessor para assuntos de gestão documental, que terá autoridade para 

exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da 

execução contratual devendo materializar os atos de gestão e fiscalização em processo 

administrativo próprio, devendo ser nomeado através de portaria até a formalização do 

contrato administrativo. 

19.2. Compete ao responsável pela fiscalização e gerenciamento do contrato, entre outras 

atribuições: 

I - Solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as 

providências necessárias ao bom andamento deste contrato, e anexar aos autos do processo 

correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências; 

II - Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e a adequação dos 

procedimentos para garantir a qualidade desejada dos serviços; 
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III - ordenar à Contratada corrigir ou refazer as partes dos serviços executadas com erros, imperfeições 

ou em desacordo com as especificações; 

IV - Acompanhar a execução dos serviços e indicar as ocorrências de indisponibilidade dos serviços 

contratados; 

V – Encaminhar ao financeiro os documentos que relacionem as importâncias relativas a multas 

aplicadas à Contratada, bem como os referentes a pagamentos. 

 

20. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
20.1. Nos termos do Decreto Municipal nº. 6.428/23 e subsidiariamente, nos termos a Lei 

Federal nº. 14.133/21 poderão ser aplicadas sanções, as quais são autônomas e a aplicação de 

uma não exclui a de outra, respeitados o contraditório e ampla defesa. 

 
21. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

21.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta das seguintes 

dotações: 215 - 02.05.01.04.122.0012.2003.3.3.90.39.00 

 

Atesto, sob a minha responsabilidade, que o conteúdo deste Termo de Referência se limita ao mínimo 

imprescindível à satisfação do interesse público, presente na generalidade dos produtos e modelos 

existentes no mercado, não consignando marca ou característica, especificação ou exigência 

exclusiva, excessiva, impertinente, irrelevante ou desnecessária que possa direcionar o certame ou 

limitar ou frustrar a competição ou a realização do objeto contratual. 

Responsável pela elaboração do documento: 
Assessor de licitações: Elaine Cristina Santos Queiroz 

 

Anexo I do Termo de Referência – Estimativa de valor da contratação acompanhadas dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os 

parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, quando for o caso. 

 
 

Elaine Cristina Santos Queiroz 

724475 

 

Marcello Trevenzoli Breschi 

Gestor Municipal de Gestão Pública 
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Objeto:

Serviço de publicação em jornal de grande circulação.

   Contratos

Contrato nº 71/2025/2025
Última atualização 13/11/2025

Local: Várzea Paulista/SP Órgão: MUNICIPIO DE VARZEA PAULISTA Unidade executora: 1156 - Várzea Paulista

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 8887/2025 Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 13/11/2025 Data de assinatura: 13/11/2025 Vigência: de 13/11/2025 a 12/11/2026

Id contrato PNCP: 45780087000103-2-000089/2025 Fonte: Novo BBMNET Licitações

Id contratação PNCP: 45780087000103-1-000125/2025

VALOR CONTRATADO

R$ 60.980,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 00.662.315/0001-02

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor
 

Nome/Razão social: PHABRICA DE PRODUÇÕES SERVIÇOS DE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA EPP

Arquivos Histórico

Nomec Data/Hora de Inclusãoc

Contrato 71.2025.pdf 13/11/2025 - 10:15:30

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: N
Ã 

 O
 H

Á 
  O

U
 N

Ã 
 O

 IN
F

O
R

M
A

D
O

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 2
3/

01
/2

02
6 

09
:4

3:
04

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-5
70

61
6-

2O
3K

5B
-2

N
6Y

0E
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/contratos
https://pncp.gov.br/app/editais/45780087000103/2025/125
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&cadastro=2&cpfCnpj=00662315000102
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/


AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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https://portaldeservicos.gestao.gov.br/
tel:08009789001
https://www.iadb.org/pt
https://www.iadb.org/pt
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.sebrae.com.br/
https://www.sebrae.com.br/
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Objeto:

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de publicações de atos oficiais do Município de
Mirandópolis, em jornal de grande circulação no Estado de São Paulo, assim considerado os de tiragem mínima/dia de
20.000 exemplares, pelo periodo de 12 meses.

Informação complementar:

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de publicações de atos oficiais do Município de
Mirandópolis, em jornal de grande circulação no Estado de São Paulo, assim considerado os de tiragem mínima/dia de
20.000 exemplares, pelo periodo de 12 meses.

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº
32/2025
Última atualização 14/08/2025

Local: Mirandópolis/SP Órgão: MUNICIPIO DE MIRANDOPOLIS

Unidade compradora: 2 - MUNICIPIO DE MIRANDOPOLIS

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 14/08/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 44438968000170-1-000053/2025 Fonte: Fiorilli Software

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 30.000,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA
COMPRA

R$ 30.000,00

Itens Arquivos Contratos/Empenhos Histórico

Númeroc Data Assinaturac Vigênciac Id Contrato PNCPc

0051/25 20/08/2025 20/08/2025 a 20/08/2026 44438968000170-2-000054/2025

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:10 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: N
Ã 

 O
 H

Á 
  O

U
 N

Ã 
 O

 IN
F

O
R

M
A

D
O

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 2
3/

01
/2

02
6 

09
:4

3:
04

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-5
70

61
6-

2O
3K

5B
-2

N
6Y

0E
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/editais
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/


AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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https://portaldeservicos.gestao.gov.br/
tel:08009789001
https://www.iadb.org/pt
https://www.iadb.org/pt
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.sebrae.com.br/
https://www.sebrae.com.br/


COMPRAS E LICITAÇÕES 
Rua das Nações Unidas, nº 400 – Centro – Mirandópolis/SP – Cep: 16.800-000 - (18) 3701-9000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS/SP CNPJ: 44.438.968/0001-70 
Rua das Nações Unidas, 400 - Centro - CEP: 16.800-000 

Telefone: (18)3701-9000 

 

1  

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

(art. 72, inc. VIII, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2.021) 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9369/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 53/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 32/2025 

  

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de publicações de atos oficiais do 
Município de Mirandópolis, em jornal de grande circulação no Estado de São Paulo, assim considerado os de tiragem 
mínima/dia de 20.000 exemplares, pelo periodo de 12 meses. 

AUTORIZAÇÃO 

Ederson Pantaleão de Souza, Prefeito do Município de Mirandópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas pela legislação em vigor, e considerando as informações contidas no bojo do 
processo supra, orçamentos e parecer jurídico, hei por bem AUTORIZAR, com fundamento no art. 75, inc. II, da Lei 
Federal n.º 14.133/21, a contratação da empresa PHABRICA DE PRODUÇÕES SERVIÇOS DE PROPAGANDA E 
PUBLICIDADE LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n.º 00.662.315/0001-02, para executar o objeto supracitado, 
pelo valor de R$ 30,00 (trinta reais) o centrímetro/coluna, perfazendo o valor total de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), 
com vigência de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal,  observados os termos e condições do art. 107, da Lei 
Federal n.º 14.133, de 01 de Abril de 2021. 
 
Empresa: PHABRICA DE PRODUÇÕES SERVIÇOS DE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA – EPP 
 

Objeto Quant. Unid. Valor 
Unitário 

Valor Total 

Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de publicações de atos oficiais do Município de 
Mirandópolis, em jornal de grande circulação no Estado de 
São Paulo, pelo período de 12 meses. 
 
Detalhamento Técnico: 

Veículo de Comunicação: 01 (um) Jornal de circulação 
mínima de 20.000 (vinte mil) exemplares, de no mínimo 05 
(cinco) dias por semana, na Capital e interior, incluindo-se 
o Município de Mirandópolis. 

 

1.000 
 

Cm/Col. 
por ano 

R$ 30,00 R$ 30.000,00 

 

Publique-se na forma do contido no parágrafo único, do art. 72, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 

Mirandópolis/SP,  12 de Agosto de 2025. 

 
 

- Ederson Pantaleão de Souza - 
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Objeto:

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de publicações de atos oficiais do Município de
Mirandópolis, em jornal de grande circulação no Estado de São Paulo, assim considerado os de tiragem mínima/dia de
20.000 exemplares, pelo periodo de 12 meses.

   Contratos

Contrato nº 0051/25/2025
Última atualização 28/08/2025

Local: Mirandópolis/SP Órgão: MUNICIPIO DE MIRANDOPOLIS Unidade executora: 2 - MUNICIPIO DE MIRANDOPOLIS

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 000053/25 Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 28/08/2025 Data de assinatura: 20/08/2025

Vigência: de 20/08/2025 a 20/08/2026

Id contrato PNCP: 44438968000170-2-000054/2025 Fonte: Fiorilli Software

Id contratação PNCP: 44438968000170-1-000053/2025

Id CIPI: 111.11-011

VALOR CONTRATADO

R$ 30.000,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 00.662.315/0001-02

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor
 

Nome/Razão social: PHABRICA DE PRODUCOES SERVICOS DE PROPAGANDA E PUB

Arquivos Histórico

Nomec Data/Hora de Inclusãoc

Contrato.pdf 28/08/2025 - 13:05:55

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/contratos
https://pncp.gov.br/app/editais/44438968000170/2025/53
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&cadastro=2&cpfCnpj=00662315000102
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/


AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS/SP CNPJ: 44.438.968/0001-70 

Rua das Nações Unidas, 400 - Centro - CEP: 16.800-000 

Telefone: (18)3701-9000 

 

 
 

Compras e Licitações 
 Rua das Nações Unidas, nº 400 – Centro – Mirandópolis/SP – CEP: 16.800-000 - (18) 3701-9000  

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MIRANDÓPOLIS E A 
EMPRESA PHABRICA DE PRODUÇÕES SERVIÇOS DE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA 
- EPP 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 51/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9369/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 53/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 32/2025 
VALOR: R$ 30.000,00 
DATA DE ASSINATURA: 20/08/2025 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MIRANDOPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ (MF) sob nº 44.438.968/0001-70, sito na Rua das Nações Unidas, 400, Mirandópolis-SP, 
neste ato representado pelo Prefeito EDERSON PANTALEÃO DE SOUZA, doravante denominado 
CONTRATANTE. 

 

CONTRATADA: PHABRICA DE PRODUÇÕES SERVIÇOS DE PROPAGANDA E PUBLICIDADE 
LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº. 00.662.315/0001-02, com 
sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Dias Vieira, nº. 132, bairro Vila Sônia, 
neste ato representada pelo Sr. Celso Kishimoto, doravante denominado CONTRATADA, 

tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 9369/2025 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº. 32/2025, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de publicações de atos oficiais do Município de Mirandópolis, em jornal de grande circulação 
no Estado de São Paulo, assim considerando os de tiragem mínima/dia de 20.000 exemplares, pelo 
período de 12 meses, em benefício do Município de Mirandópolis-SP. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

01 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
publicações de atos oficiais do Município de Mirandópolis, em jornal de 
grande circulação no Estado de São Paulo, pelo período de 12 meses. 

Detalhamento Técnico: 

Veículo de Comunicação: 01 (um) Jornal de circulação mínima de 20.000 
(vinte mil) exemplares, de no mínimo 05 (cinco) dias por semana, na Capital 
e interior, incluindo-se o Município de Mirandópolis. 

1000 
Cm/Col 

R$ 30,00 R$ 30.000,00 

VALOR TOTAL R$ 30.000,00 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Rua das Nações Unidas, 400 - Centro - CEP: 16.800-000 
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 Rua das Nações Unidas, nº 400 – Centro – Mirandópolis/SP – CEP: 16.800-000 - (18) 3701-9000  

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. A Autorização de Contratação Direta; 

1.2.3. A Proposta da contratada; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze meses) contados da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma dos artigos 
106 e 107 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, constam no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 

3.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

3.2.1. Início da execução do objeto: 1 dias após a assinatura do Contrato. 

3.2.2. O Contratado realizará o serviço conforme as unidades efetivamente executadas, sendo o 
preço a ser pago determinado pela multiplicação do preço unitário de cada unidade pelo número total 
de unidades realizadas. Essa abordagem proporciona flexibilidade na determinação dos pagamentos, 
ajustando-se de acordo com o volume real de trabalho realizado. 

3.2.3. As matérias a serem publicadas serão encaminhadas a contratada via e-mail, até às 17:00 
horas, onde serão formatadas e tratadas pela CONTRATADA, cuja fornecerá layout para aprovação 
final juntamente com orçamento contendo o tamanho e custo da matéria a ser publicada, a qual ainda 
poderá ser revisada pela CONTRATANTE. 

3.2.4. Assim que aprovado o layout, a matéria deverá ser publicada obrigatoriamente na edição do 
dia seguinte. 

3.2.5. O envio das publicações deverá ser feito via e-mail aos endereços 
comprasmirandopolis@gmail.com, pedidos@mirandopolis.sp.gov.br, ou outros que forem 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
mailto:comprasmirandopolis@gmail.com,
mailto:pedidos@mirandopolis.sp.gov.br
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necessários, em até 24 (vinte e quatro) horas após a publicação, através de cópia em arquivo PDF 
de cada página em que se efetivou publicação na íntegra. 

3.2.1. As notas fiscais eletrônicas deverão ser encaminhadas no ato de sua emissão 
exclusivamente e obrigatoriamente para os e-mails: pedidos@mirandopolis.sp.gov.br e 
comprasmirandopolis@gmail.com. 

3.2.2. As notas encaminhadas para e-mails divergentes dos citados no item 3.2.1 serão 
automaticamente desconsideradas. 

3.3. Local e horário da prestação dos serviços: 

3.3.1. Os serviços serão prestados em jornal de circulação mínima de 20.000 (vinte mil) exemplares, 
de no mínimo 05 (cinco) dias por semana, na Capital e interior, incluindo-se o Município de 
Mirandópolis. 

3.3.2. Os serviços serão prestados diariamente de acordo com a demanda do Município de 
Mirandópolis. 

3.4. Rotinas a serem cumpridas: 

3.4.1. A contratada deverá mencionar nas notas fiscais/faturas o número do processo, pregão, ata 
de registro de preços, concorrência ou outro referente a publicação solicitada. 

3.4.2. Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá 
da sua apresentação. 

Do recebimento 

3.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 02(dois) dias úteis, pelo fiscal do 
contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021). 

3.6. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 
ser paga. 

3.7. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.  

3.8. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato. 

3.8.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

3.8.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
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resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório. 

3.8.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

3.8.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

3.8.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

3.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

3.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

3.11. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

3.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 

3.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

3.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor unitário da prestação dos serviços é de R$ 30,00 (Trinta reais), perfazendo o valor 
total de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

6.1.1. A Nota Fiscal deverá estar devidamente acompanhada das respectivas comprovações de 
regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais. 

6.1.2. O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias, contados da execução dos serviços, 
condicionada à apresentação da nota fiscal na Diretoria da Fazenda desta Prefeitura, com os serviços 
devidamente atestados no verso pelo departamento requisitante, e será creditado em nome do 
Contratado, mediante ordem bancária em conta corrente por ele indicado, uma vez satisfeitas as 
condições previstas neste contrato, e seus anexos. 

6.1.3. O prazo acima será suspendo caso seja verificada, após a atestação na(s) nota(s) fiscal(is), 
alguma inconformidade na documentação apresentada pelo Contratado, devendo a fiscalização 
notifica-lo formalmente para imediata regularização. 

6.1.3.1 Regularizada a documentação pelo Contratado, o prazo volta a correr de onde parou. 

6.2. No caso de atraso pelo Contratante, desde que o contratado não tenha dado causa ao atraso, os 
valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de 
pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA de correção monetária, após decorridos 30 dias contados a partir da data 
do atestado de conformidade e entrega da nota fiscal. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em Julho de 2025. 

7.2. Após o interregno de um ano, e mediante requerimento do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.10. Cientificar o Departamento de Negócios Jurídicos para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11.1.  A Administração terá o prazo de um mês, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de um mês. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato. 

8.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
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8.16. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e 
saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 
designado. 

8.17. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.18. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

8.19. Demais obrigações definidas no Termo de Referência. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis que antecede a data da 
entrega ou do início da execução dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização 
ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 
do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, juntamente 
com as notas fiscais, os seguintes documentos:  

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
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b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar 
o objeto do contrato;  

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do objeto. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
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9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

9.24. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

9.25. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional. 

9.26. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do objeto, conforme descrito nas especificações do objeto. 

9.27. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 
Contratante. 

9.28. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao 
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

9.29. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 

9.30. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 
por força da execução deste contrato; 

9.31. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.32. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

9.33. Demais obrigações previstas no Termo de Referência. 

10. CLÁUSULA DEZ - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
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10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  

10.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 

10.9.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.10. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

11. CLÁUSULA ONZE – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, 
“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 
do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 5% a 
30% do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, 
de 2% a 15%  do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 1% a 15%  do valor do 
Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,1% a 10%  do valor 
do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 10% do valor 
do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
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administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DOZE – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que 
o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 
da data da comunicação. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 
habilitação pela CONTRATADA poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais 
sanções. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
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https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA TREZE – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Unidade Orçamentária: 02.15 Departamento de Compras e Licitações 
Unidade Executora: 02.15.01 Departamento de Compras e Licitações 
Função: 04 Administração 
Subfunção: 04.122 Administração Geral 
Programa: 04.122.0140 Suporte Administrativo 

Ação: 04.122.0140.2148.0000 
Manutenção Atividades do Suporte 
Administrativo 

Ficha: 439  

Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

Fonte de Recurso: 01 Próprio 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA QUATORZE – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

15. CLÁUSULA QUINZE – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DEZESSEIS – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DEZESSETE – FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Mirandópolis para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Mirandópolis - SP, 20 de Agosto de 2025. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE MIRANDÓPOLIS 
Ederson Pantaleão de Souza - Prefeito 

 

 

 

PHABRICA DE PRODUÇÕES SERVIÇOS DE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA - EPP 
Celso Kishimoto – Sócio Administrador  

 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
 
 

 

Marcelo Selingardi Correa 
Diretor do Departamento de Compras e 

Licitações 

Priscila Cordeiro Rocha 
Oficial Administrativo 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1


Objeto:

Contratação de empresa para prestação de serviços de publicação de atos oficiais em jornal de grande circulação no Estado
de São Paulo, sendo até 1.200 (hum mil e duzentos) centímetros por coluna

   Editais

Edital nº PL-3/2025
Última atualização 02/07/2025

Local: Jaguariúna/SP Órgão: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE JAGUARIUNA

Unidade compradora: 0501 - DEPARTAMENTO DE TRATAMENTO E MANUTENÇÃO DA ÁGUA

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto-Fechado Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 02/07/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 02/07/2025 08:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 17/07/2025 09:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 59097984000113-1-000017/2025 Fonte: SONNER SISTEMAS DE INFORMATICA LTDA

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 60.012,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA
COMPRA

R$ 42.000,00

Itens Arquivos Contratos/Empenhos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc

1 PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS 1200 R$ 50,01

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/editais
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/


AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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https://portaldeservicos.gestao.gov.br/
tel:08009789001
https://www.iadb.org/pt
https://www.iadb.org/pt
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.sebrae.com.br/
https://www.sebrae.com.br/


Objeto:

Contratação de empresa para prestação de serviços de publicação de atos oficiais em jornal de grande circulação no Estado
de São Paulo, sendo até 1.200 (hum mil e duzentos) centímetros por coluna

   Contratos

Contrato nº 1/2025
Última atualização 07/08/2025

Local: Jaguariúna/SP Órgão: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE JAGUARIUNA

Unidade executora: 0501 - DEPARTAMENTO DE TRATAMENTO E MANUTENÇÃO DA ÁGUA

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: PL-3/2025 - PE - 90001

Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 23/07/2025 Data de assinatura: 22/07/2025 Vigência: de 22/07/2025 a 22/07/2026

Id contrato PNCP: 59097984000113-2-000017/2025 Fonte: SONNER SISTEMAS DE INFORMATICA LTDA

Id contratação PNCP: 59097984000113-1-000017/2025

VALOR CONTRATADO

R$ 42.000,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 00.662.315/0001-02

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor
 

Nome/Razão social: PHABRICA DE PRODUCOES SERVICOS DE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA

Arquivos Histórico

Nomec Data/Hora de Inclusãoc

contrato 001-2025.pdf 07/08/2025 - 14:33:48

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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Contrato n° 001/2025 

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA 

 

 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE JAGUARIÚNA, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede na Rua Maranhão, 420, Jardim Bela Vista, Jaguariúna-SP, CEP 13.911-

416, inscrito no CNPJ/MF nº 59.097.984/0001-13 neste ato representado pelo Ilustríssimo 

Superintendente Sr. Wanderley Teodoro Filho, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG 

nº 25.226.994-4 SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob nº 276.803.528-95, residente e domiciliado na Rua 

Pedro Marion, nº 366, Parque Florianópolis, neste Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a Empresa PHABRICA DE 

PRODUCOES SERVICOS DE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº 0 0 . 6 6 2 . 3 1 5 / 0 0 0 1 - 0 2 , com sede na Rua Dias Vieira, 

nº 1 3 2 , Bairro V i l a  S ô n i a ,  CEP: 0 5 . 6 3 2 - 0 9 0 , no Município de São Paulo/SP, 

representada neste ato por seu Procurador(a) Senhor(a) CELSO KISHIMOTO, Brasileiro, Publicitário, 

portador(a) do RG nº 1 4 . 6 8 4 . 2 0 7  S S P / S P ,  e inscrito(a) no CPF/MF sob nº 046.520.648-45, 

residente e domiciliado(a) na Rua DR. Luis Migliano, nº 631, Apto 83 – Bl 01, Bairro Jd. Vavazani, CEP: 

05.711-000, no Município de São Paulo/SP, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que 

consta no Processo Licitatório nº003/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico nº 90001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

 
1.1. O objeto do presente instrumento é a prestação de serviços de publicação de atos oficiais em jornal 

de grande circulação no Estado de São Paulo, sendo até 1.200 centímetros por coluna, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo I do Edital. 

1.2. Objeto da contratação: 
 

Descrição Unid. Qtde. Nome do Jornal 

Prestação de serviços de publicação de atos 

oficiais em jornal de grande circulação no 

Estado de São Paulo. 

 

cm p/coluna 

 

Até 1.200 

 

 

FOLHA DE SÃO PAULO 

 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 
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1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (DOZE) meses contados da assinatura do 

Contrato, na forma da Lei Federal nº. 14133/2021, art. 105. 

2.2. O contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima 

decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 

vantajosos para a Autarquia, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual 

sem ônus para qualquer das partes. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 

e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo I do Edital. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

 
5.1. O valor unitário do centímetro p/coluna) da contratação é de R$ 35,00 (trinta e 

cinco reais), perfazendo um total de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) para o período de 

12 meses. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo I do Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em 14/01/2025. 

7.2. A cada período de 12 (doze) meses, o valor contratual poderá ser reajustado com 

base no IGPM ou IPCA, o que for menor. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 

pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 
8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
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no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o gestor da pasta responsável para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

8.10. A Autarquia terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. A Autarquia não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Apresentar na assinatura deste contrato, o Certificado emitido pelo Instituto Verificador 

de Circulação – IVC, Sindicato dos Jornais e Revistas (SINDJORE) ou qualquer outro meio idôneo 

e imparcial, no qual comprove que o veículo cotado possui grande circulação no Estado de São 

Paulo. 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
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com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Autarquia ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 

de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 

e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 

– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 

do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
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aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, 

de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 

14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da execução deste contrato; 

9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de 

Referência ou instrumento congênere. 

9.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 

 
1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Autarquia ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

 

1.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

iv. Multa: 
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1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

i.O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Autarquia a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
11.1, de 15% a 30% do valor do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 11.1, de 15% a 30% do valor do Contrato. 

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 15% a 
30% do valor do Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 
15% do valor do Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 
15% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

1.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

1.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

1.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

1.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

1.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

1.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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1.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

1.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

1.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

1.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

1.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

1.10. Os débitos do contratado para com a Autarquia contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 
12.1 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3. Indenizações e multas. 

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 

n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

05.01.01.17.512.0083.2547.3.3.90.39.00 - RECURSO PROPRIO  

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 
1.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 

e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 

2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Jaguariúna, 22 de julho de 2025 
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2025  
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
JAGUARIÚNA 
CONTRATADA: PHABRICA DE PRODUCOES SERVICOS DE PROPAGANDA E 
PUBLICIDADE LTDA 
 CONTRATO Nº: 001/2025. 
OBJETO: Prestação de serviços de publicação de atos oficiais em jornal de grande circulação no Estado 
de São Paulo, sendo até 1.200 centímetros por coluna. 

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 

trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da 

Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico 

do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 
nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
Jaguariúna, 22 de julho de 2025. 

 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGRAÇÃO DO CERTAME: 

Nome: WANDERLEY TEODORO FILHO 
Cargo: Superintendente  
CPF: 276.803.528-95 
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

 
Pela CONTRATANTE: 

Nome: WANDERLEY TEODORO FILHO 
Cargo: Superintendente  

CPF: 276.803.528-95 
 

Assinatura:   
 

 
Pela CONTRATADA: 

   Nome: Celso Kishimoto  

  Cargo: publicitario  

  CPF: 046.520.648-45  

  Telefone comercial: (11) 3721-0700  

  e-mail comercial:atendimento@phabrica.com.br/celso@phabrica.com.br 

 

 
Assinatura:   

 

 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Wanderley Teodoro Filho 
Cargo: Superintentende da SAAEJA 
 CPF: 276.803.528-95 

  
 

Assinatura:   

CELSO 

KISHIMOTO:04652064845

Assinado de forma digital por 

CELSO KISHIMOTO:04652064845 

Dados: 2025.07.22 11:28:10 -03'00'

WANDERLEY 

TEODORO 

FILHO:27680352

895

Assinado de forma digital 

por WANDERLEY 

TEODORO 

FILHO:27680352895 

Dados: 2025.07.22 

13:35:48 -03'00'

WANDERLEY 

TEODORO 

FILHO:2768035

2895

Assinado de forma 

digital por WANDERLEY 

TEODORO 

FILHO:27680352895 

Dados: 2025.07.22 

13:36:14 -03'00'
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